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Alteração  5 

Véronique De Keyser, Edit Herczog 

em nome do Grupo S&D 

 

Proposta de resolução comum 

 

Azerbaijão e o caso de Ramil Safarov 

Proposta de resolução comum 

Considerando E-A (novo) 

 

Proposta de resolução comum Alteração 

  E-A. Considerando que, contrariamente 

aos anteriores governos húngaros que, 

com a devida cautela, tiveram em conta as 

possíveis consequências internacionais e 

regionais de tal transferência e decidiram, 

por conseguinte, não extraditar Ramil 

Safarov, o atual governo húngaro não 

agiu com a prudência necessária e não 

teve em conta as eventuais consequências 

graves de uma tal decisão; 

Or. fr 

 

 

 

 


